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' ANO L X X I — N . ° 83 — SÁBADO, 15 DE ABRIL DE 1961 

Ar t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 de abr i l de 1981. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
An ton i o Queirós F i l h o 
L u c i a n o Vasconcel los de Ca r va lho 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado cios Negócios 
do Governo, aos 14 de a b r i l cie 1961. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 38.319. D E 14 D E A B R I L D E 1961 

P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre a desapropriação de 
imóvel s i tuado no 22.o subdistr i to — Saúde — município e co ­
m a r c a d a C a p i t a l , necessário à construção do G r u p o Esco lar 
de V i l a Mon te Alegre 

C A R L O S A L B E R T O A D M C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos dc art . 
43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os arte. 2.0 e 6.0 <jo 
Decre to- le i F ede ra l n . a.365, de 21 de íunho de 1941, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa­

propr iado pela F a z e n d a do estado, po i v ia amigável ou jud i c i a l , u m terreno corn­
ar área aprox imada de 5.771,00 m^ (cinco m i l . setecentos e setenta e u m metros 
quadrados ) , s i tuado no 22.o subdistr i te — Saúde — município e comarca da C a ­
p i t a l , que consta pertencer a Antônio R a n g e l da S i l v a e outros, necessário à cons­
trução do G r u p o Esco lar de V i l a Mon te Alegre, med indo 92,60 metros de frente 
p a r a a R u a Maurício de L a c e r d a ; 6 ' 0 0 metros do lado d i re i to ; 59,30 metros do 
lado esquerdo e, nos fundos 97,00 metros, confrontando nestes três últimos lados, 
c o m quem de dire i to , medidas essas constantes d a p l an ta D . 13.951, anexa ao 
processo D J . 21.131/61, do Depar tamento Jurídico do Estado . 

A r t i go 2.o — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é dec la­
r a d a de natureza urgente, p a i s os eleitos do art . 15 do Decre to- le i F ede ra l n . 3.365, 
de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pela L e i n . 2.786, de 21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3 .o — A s despesas com a execução do presente decreto cor ­
rerão por conta da verba n . 159-8.39.4.490/1.1 — da Secre tar ia da Educação. 

A r t i g o 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Ar t i go 5. o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado dé São Paulo , aos 14 de ab r i l de 1961. 

C A R L O S " A L B E R T O A . D E C A R V A L H O F I N T O * 
António Queiroz F i l h o 
L u c i a n o Vasconcel los de Carva lho 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 14 de ab r i l de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l . Subst i tu to 

D E C R E T O N . 38.330, D E 14 D E A B R I L D E 1961 

P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre a desapropriação dc 
imóvel s i tuado no 3.0 subdistr i to — P e n h a de França — m u ­
nicípio e comarca da Cap i t a l , necessário à construção do G r u ­
po Esco lar do J a r d i m Paulistánia 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do a r ­
tigo 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 2 o e 6.0 
co Decre to- le i Fede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e ta : 
A r t i go l o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa­

propr iado pe la Fazenda do Estado por v i a amigável ou jud i c i a l , u m terreno de 
i o r m a i r regular com a área de 4.596,08 m2 (quatro m i l , quinhentos e noventa e 
seis metros e oito decimetros quadrados) , s i tuado no J a r d i m Paulistánia, 3.o s u b ­
d i s t r i t o — P e n h a de França — município e comarca d a Cap i t a l , que consta per ­
tencer a G u i l h e r m e Sa r t o r i , necessário à construção do G r u p o Esco la r dc J a r d i m 
Faulistánia, medindo 44,20 metros de frente p a r a a r u a G u i l h e r m e ; 46,50 m e ­
tros nos fundos, onde faz frente para a rua 7; e. nos outros dois lados, onde mede 
89,20 e 110,00 metros, respect ivamente, con f ronta com quem de direi to, medidas 
essas constantes da p l a n t a anexa ao processo D J . 21.123-61 do Depar tamento Jurí­
dico do Es tado . 

A r t i go 2.o — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é de­
c l a rada de natureza urgente p a i a os efeitos do ar t igo 15 do Decreto- le i F ede ra l 
n 3.365, de 21 de j u n h o de 1941. al terado pela L e i n . 2.786, de 21 de m a i o 
de 1956. 

Ar t i go 3.o — A s despesas com a execução do presente decreto cor­
rerão por conta da verba n . 159-8 3 9 . 4 . 4 9 0 / 1 . 1 — da Secre tar ia da Educação. 

Ar t i go 4 . 0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 de ab r i l de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
António Queiroz F i l h o 
L u c i a n o Vasconcel los de Carva lho 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 14 de ab r i l de 196K 

João de S ique i ra C a m p e * 
D i r e t o r G e r a l Subst i tu to 

D E C R E T O N.o 38.321 B E 14 D E A B R I L D E 1961 

P L A N O U E AÇÃO — Dispõe sobre ». desapropriação "ie 
imóveis situados i.o ffistrito município e comarca de R io 
C la ro , necessários à ampliação d a Facu ldade de F i loso f ia , Ciên­
cias e Le t ras de K i o C la ro 

C A R L O S A L B R R T U A. D i C A R V A L H O F I N I O, G O V E R N A D O R D O 
F S T A D O D E B A O P A U L O , l i a n d o dc suas atribuições legais « nos termos do 
ert igo 43, alínea " a " , da Constnuiçãr, dc Estaoo, combinado com oe art igos 2.o 
e n.o do Dec re to -Le i F ede ra l ,i í.365. de 21 de junho de 1P41. 

Dec r e ta : 
Ar t i go i .o — P i c a m declHvados de utüidaae pública, a f i m de sereia 

desapropr iados peia Fazenda ar, Estaao, por v ia amigável ou jud i c i a l , os te r re ­
nos abaixo d i se r ta inados n a área tota l de 11.787,84 m2 (onze m i l setecentos 
f o i t enta e sete metros e oit anta e quatro decimetros quadrados) , s i tuados i,o 
lústrito, município e comarca <e B i v C l a ro , que constam pertencer a H u m b e r t o 
M o n a c o , necessários à ampliação da Facu laade de F i l oso f i a Ciências e Le t ras 
c e R i o C iaro . com as medidas constantes do processo D J . 21.020Í61 do D e p a r ­
tamento Jurídico do Estado, a saber: 

1. u m terreno de lüim'. i r i e gu la r , com benfei tor ias, s i tuado nos 
íundos do prédio n . 750 da rua s a m a m b a i a com a área de 1 961,74 m2, (hum 
m i l , novecentos e sessenta e u m j ietroe e setenta e quatro decímei-ros quadrados) , 
c o m as seguintes media as e .''.níruntaçoes: ' " n a face que confronta com L u i z 
•Seraifro ou seus herdeiros, mede 59,00 metros ; n a face que confronta com o ; x -
y rop r i ando mede 52,00 metros, e, nas faces que con f ron tam com Bened i to N o ­
r o n h a Jorge e outros, mede 50 00 e 25.0C meãos respec t i vamente " ; 

2. u m terreno com a área de 700,00 m£ (setecentos metros quádri­
cos ) , med indo 20,00 metros de írtnte para a R u a -11 por 35,00 metros da frente 
aos fundos, confrontando de u m iado. com o lote n . & e peloe fundos com o lote 
n . l ; 

3. u m terreno com a área oe 960,50 m2 (novecentos e sessenta eiie-
t ros e c lncoeuta decimetros quadrados) , medindo 20.00 metros de frente para a 
R u a 11; do lado esquerdo, onde mede 40,00 metros, confro:>ta com o exp rop r i an ­
do ; deflete à d i re i ta e segue 10,u0 metros conf rontando a inda com o explopr ia n -
c o : deflete à esquerda e segue 8,20 metros até os íundos d iv id indo com Bène-
c i t o M o r a i s ; do lado esquerdo mede 42 50 metros c o r t i n a n d o com a Aven ida M), 
* nos fundos, 30,59 «netros confrontando com o expropr ianao e com herdeiros oe 
L u i z S e r a f i m ; 

4. i t n terreno com benfeitorias, na área de 400,00 m 2 . (quatrocen­
tos metros quaorados) , d is tante 20.0v meTos '.ia Aven ida 30 medindo 10.00 me ­
t ros de frente para a R u a 11 por 40 00 metror da frente aos f u i des. c on f r oa -
t a n d o oe u m ado. com o lote n . 13. de vi i tro, com o lote n . 11 e, pelos fundos, 
c m o restante do lote n . 12; 

5. u m terrenr coru a área de 760.00 m2 «setece ítos e sessenta m-í-
tros quadrades) . d is tante 30,00 metros da Aven ida 30 m e J i n d o l f 0C metros e 
îrente p a r a a R u a 11 por 40.X) o.etros da frente aos fundos, confrontando de 
u m lado, com o n . 12, de outro com o lote n . 15 e, pelos fundos, cem quera 
de d i re i to ; 

6. t i m terreno cem -a. área ce 350,m2 (trezentos e eincoenta metros 
quadrados ) , d istante 49,00 m e t r " s aa A v e n i d a 30. mea indo 10,00 metros de f re - i -
te pa ra a R u a 11 por 35.00 ir.t-tros c'a frente aos fundos, confrontando de ura 
íado, com o lote n . 16, de outro, com o lote n . 14 e, nos fundos, com o lote n . B; 

7. u m terreno com a área de 350,00 m2 (trezentos e e incoenta metros 
Quadrados) , d is tante 27,30 metros da aven ida 32, m e d i n d o 10,00 met ros de frente 
p a r a a R u a 11 po r 35,00 metros d a frente aos fundos, con f rontando de u m lado, 
c om o lote n . 17, de outro, c om o lote n . 15 e, pelos íundos, c om o lote n . 9; 

8. u m terreno com a área de 1.025,20 m2 ( h u m m i l e v in te e c inco 
metros e v in te decimetros quadrados ) , med indo 27,30 metros de frente p a r a a 
R u a 11; 28 70 metros n a face dos fundos por 35,00 metros de ambos os lados d a 
f rente aos fundos, con f rontando de u m lado com a A v e n i d a 32, de outro, com 
o expropr iando e, pelos fundos, com João A . Hoe f l i n g ou sucessores de A l e x a n ­
dre L o m b a r d o ; 

9. u m terreno de f o rma i r r egu lar , com a área de 5.28040 ni2 (cinco 
m i l , duzentos e o i t en ta metros e quarenta decimetros quadrados) d i v id indo de 
u m lado com a R u a 11, n a extensão de 61 40 metros ; de outro, c om o a l i n h a ­
men to do futuro pro longamento da A v e n i d a 32 n a extensão de 86,00 metros ; 
peios fundos, com terreno de propr iedade de João Foreste e a l i n h a m e n t o da R u a 
12, n u m a extensão de 61 40 metros e, f ina lmente , de outro lado, com propr iedade 
de A n t o n i o M a r i a M a r r o t i . n a extensão de 86 00 m e t r o s . " 

A r t i g o 2 o — As despesas com a execução do presente decreto corre ­
rão por c on ta d a verba própria do orçamento vigente. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i ­
cação. 

A r t i g o 4 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 14 de abri) de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antônio Queiroz F i l h o 
L u c i a n o Vasconcel los de C a r v a l h o 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios 
cio Governo , aos 14 de a b r i l de 1961-

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r Gera ) , Subst i tu to 

« c C R E T O N . 38.322, D E 14 D E A B R I L D E 1961 
A l t e r a o Decreto n . 31.920. de 24 de a b r i l de 1958, «Jue r egu­

l amentou as at iv idades dos carregadores de ma ias e b a ­
gagens do Aeropor to de São P a u l o 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usanao de suas atribuições legais, 

Deere ta : 
A r t i g o l .o — O ar t igo 9 o do Decreto n 31920, já a l terado p a r a de n . 

24.808, de 25 de j u l h o de 1955 passa a ter a seguinte redação: 
A r t i g o 9 o — Os carregadores, pelos serviços que pres tarem, terão 

d i re i to às taxas constantes d a seguinte t abe l a : 
V o l u m e de até 30 ( t r inta ) qu i l os : 
D e 1 a 3 unidades C r $ 20 00 por nníd. 
D e 4 u n i d . em d i a n t e . . . - C r $ 15 00 por u n i d . 
Vo lumes de 30 ( t r inta ) a 60 (sessenta) qui los C rS 30 00 por u n i d . 
Vo lumes de ma i s de 60 (sessenta) qui los . . . Preço a c o m b i n a r 
V o l v m e de mão t ranspor tado como bagagem C r $ 10 00 
A r t i g o 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i ­

cação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 de abr i l de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . O E C A R V A L H O P I N T O 
Franc i s co de P a u l a Machad , . de Campos 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 14 de A b r i l de 1961. 

João de S ique i ra Campos , Dire tor G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 38 323, D E 14 D E A B R I L D E 1961 
P L A N O D E AÇÃO — Dfspõe sobre abertura de crédito es­

pec ia l de C r ? 280.000.000,00. nara execução do P l ano de Ação, 
nos termos da L e i n . 5.444, de 17 de novembro de 1959, dest i -
t inado ã concessão de subvenção à C i a . M o g i a n a de Est radas 
de Fer ro , de conformidade eon, o disposto no art igo 97, da L e i 
6.055. de 28 de fevereiro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A / - H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usanào de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go l .o — De conformidade c o m o art igo 6.o e seus parágrafos d a 

l e i n . 5 444, de 17 de novembro de 1959, f ica aberto *.a Secre tar ia da Fazenda , à 
M e s m a Secretar ia , um crédito especial de C r$ 280.00C.000,00 (duzentos e o i tenta 
mUnões de cruzeiros) , dest inado ã concessão de subvei.çãc à C i a . M o g i a n a de E s ­
t radas de Ferro , nos termos do art igo 97. d a L e i n . 6.055, de 28 de fevereiro de 
J:<61. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
iccursos provenientes do produto de operações de c.édito que a Secretar ia da 
Fazenda f ica autor i zada a rea l i zar elevado de 0>62% (duzentos e sessenta e dois 
milésimos por cento) o l imi te f ixado no art igo 18 da L e i n . 2.958, de 21 de j a -
í.eiro de 3955. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação." 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de Sác Paulo , aos 14 de A b r i l de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E . " A R ' . / A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo Bueno V id i ga l 

Pub l i c ado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 14 de A b r i l de 1961. 

João de S iqueira Campos Diretor G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 38 "24. D E 14 D E A B R I L D E 1961 
Dispõe sobre r aber tura de erédito suplementar de CrS 

6.399.000,00, n a Faculdade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de 
K i o C l a r o 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O usando de suas atribuições legais, 

Ar t i go í o — F i c a aberto na Facu ldade de F i l oso f i a , Ciências e L e ­
tras de Biò C laro , u m crédito de CrS 6.399 000,00 (seis milhões trezei.tos e no ­
venta e nove m i l cruzeiros) , suplementar às verbas de seu orçamento, abaixo d i s ­
c r im inadas : . 

^ - C r f 
V E R B A N . 1 
Pessoal 

8 31.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

100 - Contra tados 2 « 880:00 
101 — Mensal ie tas 98 400,00 
106 — Salário família . . . 24 000,00 

14 — Diárias e A judas de custo 
140 — Diárias 300 000,00 
15 — Gratificações 

152 — Pe la prestação de serviços estraordinários 200.000,00 
V E R B A N . 2 
M a t e r i a l e Serviços 

8 31.3 3 — M a t e r i a l de consumo 
30 — Art igos d : expediente 

300 — Art igos de escritório, desenho impressos e pape lar ia 100 000.00 
30) — Art igos de l impesa e Higiene 40 000.00 
302 — M a t e r i a l elétrico e ruminação 50 000,00 
32 — M a t e r i a l de laboratório e gabinete 

" 320 — M a t e r i a l d? laboratório, de gabinete e s imi lares . . 400.000,00 
33 — M a t e r i a l didático 

330 — M a t e r i a l didático . . . 70.000,00 
36 — Custeio, manutenção e conservação 

3C4 — Veículos, semoventes e a r m a m e n t o s 300 000 00 
37 — Serviços industr ia i s 

370 — Matéria p r ima e d"? custíic para o f ic inas . . 70 000,00 
39 — M a t e r i a l de distribuirão remunerada e gratu i ta 

3og — Serviços gráficos e publ ic idade 20 000,00 
£.51.4 4 — Despesas D ive i sas 

40 — Gastos gerais 
400 — Despesas miúdas e pronto pagamento 10 000.00 
401 — Refeições, café e lanches . . . 20 000.00 
403 — Serviços de l impes* . . . 62.400.00 
404 — Jorna is , radiodifusão, publicações e encadernações.. 250.000 00 

41 — n u l i d a d e s contra tua is 
410 — Gás, telefone e energia elétrica 90.000.00 

411 —Alugué is de imóveis 100.00000 

P Á G I N A 5 


